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LEI Nº 1.051, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

“Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de 

R$1.997.700,00 (um milhão, novecentos e noventa e sete mil, 

setescentos reais) e adota outras providências.” 

A Câmara Municipal de Alto Rio Doce aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 1.796.000,00 (um milhão, 

setecentos e noventa e seis mil reais), com as seguintes dotações: 
Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 

Unidade 02 - GABINETE 

Sub-Unidade 01 - GABINETE DO PREFEITO 

20201.04.122.0001.20113-1.500.000-3.190.1100ComvenioCoraos aaa R$ 3.000,00 
Total da Subunidade 01 | =... .2lcnnncammenc eee can ceemaa eae nnnaa cc naa uau R$ 3.000.00 

Sub-linidade 02 - PROCURADORIA MUNICIPAL 
202.02.02 122.0001.2.0002-1.500.000 - 3.1/80.11.00 Atividades da Procuradoria Municipal no R$ 9.500,00 
2020202122 0001.2.0002-1.500.000 - 33.90.9800 Asvidades da Procuradoria Municipal una R$ 3.090,00 
Toilet e cai Cat cd R$ 12.506,00 
Sub-Unidade 05 - CONTROLE INTERNO 
202,05.04.124.0001.2.0116-1.500.000 - 3.1.90.1700 Manutenção Controle intemo a R$ 34.000,00 
Total da Sub-Unidade 08 == -cscsssccccasso con ned fo o Wah E ms RUE dd ad a ig R$ 34.000,00 
Tod UÇÕ O semen spams name me ela cm a e ci R$ 49.500,00 
Unidade 4 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADM. É FINANÇAS 

Sub-Unidade 01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADM. E FINANCAS 

2.04 01.28 272 0001.2.0006-1.500.000 - 31900100 Inativos e Pensionistas eres R$ 11.600.00 
2.04 01.28.272.0001.2.0000-1.500.000 - 3.1/9003.00 nativos e Pensionistas aaa R$ 15.800,00 
2.0401.04.122 0001.2.0004-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Atividades Sec Mun de Administração e Planejamento cce R$ 12.000,00 
2:04 01.04.122:0001.2.0004-1.500:000 - 3.1.90.18.00 Atividades Sec Mun de Administração e Planejamento no R$ 10.000,00 
2.04 01.28.123.0001.2.0005-1.500.000 - 4.3.90.47.00 Contribuições Prog Form do Patrimônio do Ser Púb cos R$ 90.000,00 
tamida dba O! snccssaganasenssspsroFrRA CEE DEVERA Ed SER R$ 139.400,00 
a O ist pr a O o fer a (8 o pri R$ 138.400,00 
Jnidade 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULT, TURISMO, LAZER E ESP 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

20501.12.361.0002.2.0013-1.540.000 - 3.1.80.04.00 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

2.05 01.12.365.0002 2. 0014-1.540.000 - 3.1.90.04.00 Desenvolvimento do Ensino infantã 

2085.01.12 1220002 20012-4.500.000 - 3.1.00.11.00 Atradades da Secretaria Municipal de Educação 

2.05.01.12.381.0002.20013-1.540.000 - 3.1.90.11.00 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

2.0501.12.365.0002 2 0014-1.540.000 - 3.1.90.11.00 Desenvolvimento do Ensino infantã 

2.05.01.12. 1272.0002 2.0012-1.500.000 « 3.1.90.13.00 Agividades da Secretaria Municipal de Educação 

2.05.01.12.381.0002.20013-1.500.000 - 3.1,90.13.00 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

2.05.01.12.122.0002.2.0012-1.500.000 - 3.1.60 16.00 Atvidades da Secretaria Municipa! de Educação 

2.05.01.12.361.0002.2.0013-1.540.000 - 3.1 90.16.00 Desenvolvimento do Ensino Fundamentas 

205.01.12.361.0002 2 0024-1.500.000 - 3.1.90.16.00 Transporte Escolar da Rede Municipal de Ensino 

2.0501.12.365.0002 2.0014-1.540.009 - 3.1.00.16.00 Desenvolvimento do Ensino infantã 

2.05.01.12.361.0002.2.0013-1.500.000 - 3.3.90.36.00 Desenvolvimento do Ensino Fundamentai 

205.01.12.385.0002.2.0014-1.500.000 - 3.3.90.38.00 Desenvolvimento do Ensino infanti 

Fotal da Sub-Unidade DO!  -- =... c.2uccccneceeauuee anne aena e ann a eee. 

Fotal da Unidade OS ul. 0ucecaune. uu uu senna ee eee 
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Unidade 06 - SECRETARIA DE SAUDE 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE SAUDE 

2.08.01.10.122.0004.2.0033-1.500.000 - 3.3.90.38.00 Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Saúde co R$ 25.000,00 
TI E E R$ 25.000,00 

Sub-Unidade 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
208.02 10.301.0004.2.0032-1.600.000 - 3.1.90.04.00 Ações e Serviços do Componente Básico de Saúde oo R$ 320.000,00 
206.02 10.303.0004.2 0038-1.500.000 - 3.1.90.04.00 Desenvolvimento das Ações da Farmácia de Todos cos R$ 6.000,00 
2.06.02 10.301.0004.2 0032-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Ações e Serviços do Componente Básico de Saúde aos R$ 70.000,00 
2.08.02 10.303.0004.2.0036-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Desenvolvimento das Ações da Farmácia de Todos ao R$ 7.000,00 
2.06.02.10.272.0004.9.0003-1.500.000 - 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - Saúde ana R$ 95.000,00 
2.06.02.10.301.0004.2.0032-1.500.000 - 3.1.90.16.00 Ações e Serviços do Componente Básico de Saúde ao R$ 60.000,00 

DO com sacuessessrsussesse ts seno oTpne prensas R$ 558.000,00 
TolsidatniadeO === n===D0lloonlo ll lolol l ll icnacccacaliiicananca coca R$ 583.000,00 

Unidade 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.07.01.08.243.0005.2.0072-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Asvidades do Conselho Tutelar ca R$ 14.500,00 
poida DAMOS == ea naressas assa estria ara it doca as ds a je IT SU 5 R$ 14.500,00 
TouidatnidadaO? cosarcccssscnsicciicenacicca danse pager nana an gua R$ 14.500,00 
Unidade 08 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Sut-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 

2.08.01.15.122.0006.2.0045-1.500.000 - 3.1.90.04,00 Desenvolvimento dos Serviços de Infraestrutura uu. RS 41.000.00 

2.08.01.15.452.0006.2.0048-1.500.000 - 3.1.90.04.00 Desenvolvimento dos Serviços de Limpeza Públca uu ua RS 13.000,00 

2.08.01.15.452,0006.2.0048-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Desenvolvimento dos Serviços de Limpeza Pública uu ema R$ 6.500,00 

208.01.17.512.0006.2.0046-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Desenvolvimento dos Serviços de Água e Esgoto amu =. R$ 41.000,00 

2.08.01.15.122.0006.2.0045-1.500.000 - 3.1.90.18.00 Desenvolvimento dos Serviços de infraestrutura eum R$ 8.000,00 

Total da Sub-Unidade 01  --=.ccclucocuueseconenenanane aaa een anna nen ea R$ 109.500,00 

Totaida Unidade 08 === ullllscluuuuaceucauuun una uu an unna eee anuauunaa R$ 109.500,00 

Unidade 09 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E ABAST 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

2.09.01.20.122 0008 .2.0058-1.500.000 - 2.1.90.04.00 Desenvolvimento da Secretaria Mun de Agricultura aee R$ 50.000,00 
2:00 :01.20.122 0008.2.0056-1.500.000 - 3.1.90.16.00 Desenvolvimento da Secretaria Mun de Agricultura cccms R$ 2.300,00 
Totsda SublnidadoO! === -nclolocollloo lilo oco licor cesenaanuca ace rennacanas R$ 52 300.00 
TotudaUnidada OO -c====O Don Dona con nnloolllollcococcccscc cena coscccaero R$ 52 300.00 
Unidade 15 - SECRETARIA MUN. DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 

2.15.01.04.122.0001.2.0117-1.500.000 - 3.1.00.04.00 Asividades Sec Mun de Licit compras e contratos a R$ 7.000,00 

Totai da Sub-linidade 01 ----= == ===. =. 020.200 .2.0unananaa cenas cueca. R$ 7.000.00 

Totalda Unidade 15 === ==... 0cruianuacascaucocunennnasennconnnaunouasa <= R$ 7.000,00 

Totaida instituição O? ===. =..2lcnnecencenaeeeneeenan aeee ana ne ee..." Rs 1.786.000,00 

Total Geral Acrescido centena ne enero once sena cone nan. R$ 1.796.000,00 

Art. 2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso o 

excesso de arrecadação, na forma do art. 43, 8 1º, inciso la IV da Lei Federal nº. 4.320/64. 

Art. 3º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 91.700,00 (noventa e um 

mil e setecentos reais), com as seguintes dotações: 

  *Republicação após Errata



MUNICÍPIO DE ALTO RIO DOCE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Doutor Miguel Batista Vieira, nº. 121, Centro. 

CEP: 36.260-000 — Alto Rio Doce — MG. 

Tel.: (32) 3345-1270 

  

Orgão 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 

Unidade 02 - GABINETE 

Sub-Unidade 01 - GABINETE DO PREFEITO 

20201.06.181.0001.20006-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Convênio coma Policial a R$ 4.200.00 
CAÇÃO  sssascusssssssososssas suas ESTAS TETAS CS US Das R$ 4.200,00 
Toast err re rememreers mes rm reememe  emm r mmm a m m R$ 4.200,00 

Unidade 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULT. TURISMO. LAZER E ESP 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

2.05.01.12361.0002 2.0024-1.540.000 - 3.1.90.04.00 Transporte Escolar da Rede Municipal de Ensino ea R$ 54.500,00 

205.01.12.361.0002.2 0024-1.540.000 - 3.1.90.11.00 Transporte Escolar da Rede Municipal de Ensino emas R$ 18.500,00 

Totu da Sublinidado O!  i=2u..==..220.000220. 0002002002... ceccsiaccana cessou R$ 73.000,00 

Totalda Unidade 05. cucecencnccuene2uuuneneneoeenee eua. as 73.000,00 

Unidade 09 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E ABAST 

Sutb-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

2.09.01.20.122.0008.2.0058-1.500.000 - 3.3.90.38.00 Desenvolvimento da Secretaria Mun de Agricultura ne R$ 8.000,00 
Fold GO semi sema 6 ca am e mao ao it 6 a ad 1 R$ 6.000,00 
fl dniMaNÕO  n2puccsesescpsiarinagaso Copa EO Leme naaicin Sp pd do R$ 6.000,00 
Unidade 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub-Unidade 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2.10.01.08.244.0005.2.0085-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Desenv Ativ CRAS/Prot e Atenção Itá Fama o R$ 8.500.00 
Todd bina uscasmsawasicuniddasdccs Eme pi TRES iSISTS Ega i sad sas R$ 8.500.00 
CR O sms imo oO e LO a ca SE R$ 8.500,00 
Tobias kahadoO === osccusiiscdisaseciciwsbiadiglcaivcaspcad ss bigds Io R$ 91.700,00 

tida Mahão  cseuxsesissucoscoprer cerrnbasipaqudte srs pan ainda dá SE ÉS R$ 81.700,00 

Art. 4º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso o 

excesso de arrecadação, na forma do art. 43, 8 1º, inciso | a IV da Lei Federal nº. 4.320/64. 

Art. 5º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez 

mil reais), com as seguintes dotações: 

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 

Unidade 06 - SECRETARIA DE SAUDE 

Sub-Unidade 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
206.02 10.301.0004.2.0032-1.600.000 - 3.1.90.11.00 Ações e Serviços do Componente Básico de Saúde coa. R$ 110.000,00 
MDB essas seres sroswesa candrtdas sds cda ssa Ss ERAS R$ 110.000.00 
Ton DOS ====wcescncusicssso tuts on tirigss acesa casanas a ns sas R$ 110.000,00 
TM MÃE se-eccsesssessesessistosiscerissas assess es niúqi va á R$ 110.000,00 

Mar ussscasaesssersessdas cad DES CEO EO DO SA RA Rs 110.000,00 

      

    

    

Art. 6º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizad 
excesso de arrecadação, na forma do art. 43, 8 1º, inciso | a IV da Lei E 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Alto Rio Doce/MG, 29 de ou 

AA 
VICTOR DE PAIVA; 

Prefeito Municipal de 
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